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RETIFICAÇÃO Nº 01 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 002/2026 

A Prefeita Municipal de Borda da Mata, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, TORNA 

PÚBLICA a presente RETIFICAÇÃO, para alterar exclusivamente o cronograma do Processo Seletivo 

Simplificado nº 002/2026, em razão do expressivo quantitativo de inscrições recebidas, o que demanda 

maior prazo para análise criteriosa da documentação, assegurando a observância dos princípios da 

legalidade, isonomia, transparência e segurança jurídica. 

ONDE SE LÊ: 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2026 

ATIVIDADES DATA 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO 26 A 30 DE JANEIRO DE 2026 

LISTA PRELIMINAR DE CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS ATÉ 
06 DE FEVEREIRO DE 2026 

PRAZO PARA RECURSO 09 A 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL ATÉ 
13 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

LEIA-SE: 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2026 

ATIVIDADES DATA 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO 26 A 30 DE JANEIRO DE 2026 

LISTA PRELIMINAR DE CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS ATÉ 
13 DE FEVEREIRO DE 2026 

PRAZO PARA RECURSO 19 A 23 DE FEVEREIRO DE 2026 

CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO ATÉ 
25 DE FEVEREIRO DE 2026 
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DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais disposições constantes do Edital do Processo 

Seletivo Simplificado nº 002/2026 e de seus anexos. 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

Borda da Mata/MG, 06 de fevereiro de 2026. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

TATIANA PIRES PEREIRA COBRA 

Prefeita Municipal de Borda da Mata 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CERTIFICO, para os devidos fins que este 

documento foi publicado no átrio da Prefeitura 

Municipal de Borda da Mata/MG, em conformidade 

com o art. 88, VII, c/c art. 3° as EM 08/09 da Lei 

Orgânica do Município de Borda da Mata/MG. 

O referido é verdade e dou fé. 

Borda da Mata/MG, 06 de fevereiro de 2026. 

Tatiane Maria de Sousa Marçal, MASP 02657 
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